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Matéria: Projeto de Lei CMNj n" í)(l- l1)lí nutoril do Poder Executivo.

Assunto: Autoriza o Poder Erccutir,, ., ,, r

Senhora Maria de Fátirna Alvcs da Sr r r c ,

l) Do RELATóR|O
Trata-se de Projeto dc Lci cr"rrr:rir

autorização legislativa para â (lr1(,t! ,l'r .

da Senhora Maria dc Fátinta Âlvcs rl.r Silr r

A proposta estabclece tluc o l)rrclt-r

bem público mediante Ternro dc I'L.r'nris:

precária, unilateral e discrici()niifiir. r.-'i,,
determinado bem público pol'Irrrticr, ,'. ,l

'ar Tcrnro de Permissão de Uso de Bem Público à

'utras providências.

.lo pclo CheÍê do Poder Executivo que visa obter
,, dc Pcrmissão de Uso de bem público em lavor

, ntbrrne cspecificado no corpo do projeto.
i .,ccutivo poderá conceder a utilização do referido
,de []so, instrumento administrativo de natureza

.r I a Administração autoriza o uso especial de

Llo o interesse público.

.lIl:.\''f/1ÇÁO

nslilrrto do Direito Administrativo por meio do
'r ;rrcciiria e revogável a qualquer tempo, a

rlincíl'rios e normas que regem a Administração
. 37 da Constituição Federal, bem como na
, l aos cntes municipais.

r issi.io cle uso:

\rlnrrrrrstração por razões de interesse público;

t.-a '.\

A Permissâo de Uso tlc llt'rr l' rl'ii '

qual a Administração Pública rrrtr,iir, ,1 , '

ulilização de bem púhlico por I', ' ,

Tal instrumento clrconlrir r-csr'. lrlo

Pública, especialtnentc lr;ur'lt s l'r' \ .

legislaçãoadministrativa e p:rtrinr,r r . r,li

A doutrina adminisrratir a rccol lr, ,

a possui natureza pr-ecriri;r r' i . '. '

pode ser rer ogadrr un il| 1,'r'rrl

não gera direito adquirirl,r r,,

deve sempre obscn ar,, rn' r

No âmbito nrunicipal. ..1 cr,ii,

cessão, concessão ou 1lclrrissi,' rie r

por particular.

Assim, o pro.jero crrr lrrrrlis, l

administrativo, mediantc aul or i,':,,:i
ll. .\ t.Bt.k I{ , i Ii

':i:lrcr'io Iocal exüa autorização legislativa para a

l-.rihl icos, sobretudo quando envolve utilização

rcnlc conferir segurança jurídica ao ato
l-e!islativo.
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Do ponto dc vista cla crrrrrl.rcti'r, r,r l,

sobre a administração dc seus ircrrs. L , r l. '

Federal, que assegura aos nrLrnicípi ,

local.

Entretanlo, recomerrda-sc (luc ,' rril

,i)it i\\titRo
,.\I- I)I1 }TENDES

rrtiva, o Município possui autonomia para dispor
re\ islo t.to art. 30, inciso I, da Constituição
:rrciu pirra legislar sobre assuntos de interesse

'r in istrativo a ser firmado:

I

(i.lt'

Tais nreditlrrs r isrr rr re. ,i

permaneça vinculrr,l:r rrrr i , .

I

Em análisc a() Pl()i.t(l rrllTr'i,

do Parecer, decidcnr as ( onri.r;À, .

Projeto de Lei encrrnrinlr:r,l\r 'r:r r\ .

para a sua delibcraçrio. c pr'rs .ir..l .r.

comissões têm a prol'crir'. sonrir-:r ,;

normas morais e banlratkr nrr i,.'r'.rir'

Este o nosso pirlccrr.

. especifiquc clarfltltell1c ,r bcr:r , l- ',

o estabeleça pnrzo. sc horrr er :

r defina condiç<)es rle'rrsr,:

o preveja revogaçiio por irrterL.r.

o vede a translt'r'ôrrei;r tr I rceir

llc]1ll I ssao;

'r.t za Çâo.

,'rnio pÍrblico e garantir que a utilização do bem

D,\ (]OMISSÃO

,)n fir)r'r:incia com o relatório do Vereador Relator
r.\R I'ARECER FAVORÁVEL à aprovação do

,cnt n" Ol12026, e remeter ao Plenário desta casa

pois ultrapassada a avaliação técnica que estas

1o â1cnde ao interesse público, está pautado nas

Sala das Sessões, 06 de Março de 2026
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